
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 226-A, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da Central de Atendimento 
à Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos 
Humanos (Disque 100) nos estabelecimentos de acesso ao público que 
especifica. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
DEFIRO OS REQUERIMENTOS N. 1.381/2020 E 491/2021 E INDEFIRO O 
REQUERIMENTO N. 1.414/2020, NOS TERMOS DO ART. 142 DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. APENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 
2.860/2020 AO PROJETO DE LEI N. 1.267/2020. EM SEGUIDA, APENSE-SE O 
PROJETO DE LEI N. 1.267/2020 E SEU APENSADO AO PROJETO DE LEI N. 
226/2019. ASSIM, REVEJO O DESPACHO INICIAL APOSTO AO PROJETO DE LEI 
N. 226/2019, PARA INCLUIR O EXAME PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA. OUTROSSIM, POR 
VERSAR A REFERIDA PROPOSIÇÃO SOBRE MATÉRIA DE 
COMPETÊNCIA DE MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE MÉRITO, 
CONSOANTE O QUE DISPÕE O ARTIGO 34, INCISO II, DO 
REGIMENTO INTERNO, DECIDO PELA CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
ESPECIAL. 
ÀS COMISSÕES DE:  
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

(*) Atualizado em 29/04/2021 para inclusão de apensados (7) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 464/19, 851/19, 2940/19, 3793/19, 1267/20, 2860/20 e 
1614/21 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da Central de 

Atendimento à Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos 

Direitos Humanos (Disque 100) nos estabelecimentos de acesso ao público que 

especifica.  

Art. 2º É obrigatória a divulgação da Central de Atendimento à Mulher (Disque 

180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos (Disque 100) em 

estabelecimentos de acesso público.  

Art. 3º Promoverão a divulgação da Central de Atendimento à Mulher (Disque 

180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos (Disque 100), os 

estabelecimentos comerciais e congêneres que, em caráter permanente, provisório 

ou eventual, exerçam ao menos uma das atividades a seguir relacionadas:  

I - hotel, motel, pousada e hospedagem;  

II - bar, restaurante, lanchonete e similares;  

III - eventos e shows;  

IV - estação de transporte de massa;  

V - salão de beleza, casa de massagem, sauna, academia de ginástica e 

atividade correlata;  

VI – mercados, feiras, shoppings de qualquer porte e demais estabelecimentos 

de venda de produtos ao consumidor final.  

Parágrafo único - Enquadram-se nesta Lei todos os estabelecimentos 

comerciais situados à margem de rodovias.  

Art. 4º Os estabelecimentos públicos especificados nesta Lei deverão afixar 

placas com as seguintes frases:  

“VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL  
CONTRA A MULHER É CRIME. 

DENUNCIE - DISQUE 180.” 
“VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS. 

NÃO SE CALE! DISQUE 100.” 

Parágrafo único - As placas deverão ser afixadas em local de maior trânsito 

de clientes ou usuários, devendo ser confeccionadas no formato de 20cm (vinte 

centímetros) de largura por 15cm (quinze centímetros) de altura, com texto impresso 

em letras proporcionais às dimensões da placa, de fácil compreensão e contraste 

visual que possibilite visualização nítida.  

Art. 5º A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento 

infrator às seguintes sanções:  

I - advertência;  
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II - multa de R$ 1.000 reais a R$ 10.000 reais, podendo ser agravada em caso 

de reincidência. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei elaborado com base em texto apresentado à 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo pela Deputada Estadual Célia Gomes, 

já transformado na Lei Estadual nº 16.754, de 2018 que resultou em iniciativa da 

Deputada Federal Tia Eron, durante a última legislatura e arquivada nos termos 

regimentais, que ora reapresentamos. 

A Central de Atendimento à Mulher, conhecida como “Disque 180”, foi criada 

pela Lei nº 10.714, de 13 de agosto de 2003, e está em operação há cerca de onze 

anos. Durante esse período, já foram recebidas mais de 6 milhões de denúncias. 

Desnecessário, portanto, falar da importância da Central de Atendimento à 

Mulher (Disque 180) e também do Serviço de Denúncia de Violações de Direitos 

Humanos (Disque 100). Esses dois serviços, desde 2014, passaram a operar também 

como central de informações sobre os direitos das mulheres e sobre a legislação. Em 

relação ao “Disque 100”, este é um serviço com a finalidade de receber demandas 

relativas a violações de Direitos Humanos, especialmente as relacionadas com 

crianças e adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência, LGBT, pessoas 

em situação de rua e outros, como quilombolas, ciganos, índios, pessoas em privação 

de liberdade entre outros.  

Em que pese o grande número de acessos, é forçoso reconhecer que esses 

dois serviços, o “Disque 180” e o “Disque 100”, ainda não são números com 

conhecimento disseminado e universalizado na sociedade. Isso fica claro quando se 

compara, por exemplo, a quantidade de denúncias de violência contra mulher 

recebidas face aos casos de violência registrados - hoje na casa de cinco a cada dois 

minutos, em âmbito nacional. Desses, apenas 4% resultam em uma denúncia – algo 

que pode estar relacionado à pouca informação sobre as características dos serviços 

de denúncia por telefone.  

Dessa forma, este Projeto de Lei tem o objetivo de obrigar que todos os 

estabelecimentos de trânsito público em operação no Brasil disponham de placas 

informativas relativas ao Disque 180 (Central de Atendimento à Mulher) e ao Disque 

100 (Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos).  

Com tal medida pretendemos ampliar o conhecimento dos cidadãos sobre tais 

serviços, e, assim, ampliar seu alcance e promover a redução dos casos de violência 

contra a mulher a também as violações de Direitos Humanos.  

 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019. 

 

ROBERTO DE LUCENA 
Deputado Federal 

PODE/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 16.754, DE 07 DE JUNHO DE 2018 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação 
da Central de Atendimento à Mulher (Disque 
180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos 
Direitos Humanos (Disque 100) nos 
estabelecimentos de acesso ao público que 
especifica. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º - Fica obrigatória a divulgação da Central de Atendimento à Mulher 

(Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos (Disque 100) em 
estabelecimentos de acesso ao público que especifica. 

Artigo 2º - Devem promover a divulgação os estabelecimentos comerciais e 
congêneres que, em caráter permanente, provisório ou eventual, exerçam ao menos uma das 
seguintes atividades: 

I - hotel, motel, pousada e hospedagem; 
II - bar, restaurante, lanchonete e similares; 
III - eventos e shows; 
IV - estação de transporte de massa; 
V - salão de beleza, casa de massagem, sauna, academia de ginástica e atividade 

correlata; 
VI - venda de produtos dirigidos ao mercado consumidor através de mercados, 

feiras e shoppings, independente do porte. 
Parágrafo único - Enquadram-se na presente lei todos os estabelecimentos 

comerciais situados à margem de rodovias. 
Artigo 3º - Os estabelecimentos públicos especificados nesta lei deverão afixar 

placas com as seguintes frases: 
“VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA A MULHER É 

CRIME”. 
DENUNCIE - DISQUE 180. 
VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS. 
NÃO SE CALE! DISQUE 100.”. 
Parágrafo único - As placas deverão ser afixadas em local de maior trânsito de 

clientes ou usuários, devendo ser confeccionadas no formato de 20cm (vinte centímetros) de 
largura por 15cm (quinze centímetros) de altura, com texto impresso em letras proporcionais às 
dimensões da placa, de fácil compreensão e contraste visual que possibilite visualização nítida. 

Artigo 4º - A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento infrator 
às seguintes sanções: 

I - advertência por escrito da autoridade competente; 
II - multa em valor a ser fixado em Unidades de Referência Fiscal - UFIRs, podendo 

ser agravada em caso de reincidência. 
Parágrafo único - Os estabelecimentos especificados no artigo 2º terão o prazo de 

90 (noventa) dias para se adaptarem ao estabelecido nesta lei. 
Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 
Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 07 de junho de 2018. 
 
MÁRCIO FRANÇA 
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Márcio Fernando Elias Rosa 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Mágino Alves Barbosa Filho 
Secretário da Segurança Pública 
Claudio Valverde Santos 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

 
LEI Nº 10.714, DE 13 DE AGOSTO DE 2003 

Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, 
em âmbito nacional, número telefônico 
destinado a atender denúncias de violência 
contra a mulher. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, em âmbito nacional, 

número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra a mulher.  
§ 1º O número telefônico mencionado no caput deste artigo deverá ser único para 

todo o País, composto de apenas três dígitos, e de acesso gratuito aos usuários.  
§ 2º O serviço de atendimento objeto desta Lei deverá ser operado pela Central de 

Atendimento à Mulher, sob a coordenação do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.025, de 3/9/2014)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos 

 

PROJETO DE LEI N.º 464, DE 2019 
(Do Sr. Valmir Assunção) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da Central de Atendimento 
à Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos 
Humanos (Disque 100) nos estabelecimentos de acesso ao público que 
especifica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-226/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação  

da Central de Atendimento à Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de  

Violações aos Direitos Humanos (Disque 100) nos estabelecimentos de acesso  

ao público que especifica.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
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Art. 2o É obrigatória a divulgação da Central de Atendimento à  

Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos  

Humanos (Disque 100) em estabelecimentos de acesso público.  

Art. 3o Promoverão a divulgação da Central de Atendimento à  

Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos  

Humanos (Disque 100), os estabelecimentos comerciais e congêneres que, em  

caráter permanente, provisório ou eventual, exerçam ao menos uma das  

atividades a seguir relacionadas:  

I - hotel, motel, pousada e hospedagem;  

II - bar, restaurante, lanchonete e similares;  

III - eventos e shows;  

IV - estação de transporte de massa;  

V - salão de beleza, casa de massagem, sauna, academia de  

ginástica e atividade correlata;  

VI – mercados, feiras, shoppings de qualquer porte e demais  

estabelecimentos de venda de produtos ao consumidor final.  

Parágrafo único - Enquadram-se nesta Lei todos os  

estabelecimentos comerciais situados à margem de rodovias.  

Art. 4o Os estabelecimentos públicos especificados nesta Lei  

deverão afixar placas com as seguintes frases:  

“VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA A  
MULHER É CRIME.  

DENUNCIE - DISQUE 180.”  
“VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS.  
NÃO SE CALE! DISQUE 100.”  

Parágrafo único - As placas deverão ser afixadas em local de  

maior trânsito de clientes ou usuários, devendo ser confeccionadas no formato  

de 20cm (vinte centímetros) de largura por 15cm (quinze centímetros) de  

altura, com texto impresso em letras proporcionais às dimensões da placa, de  

fácil compreensão e contraste visual que possibilite visualização nítida.  

Art. 5o A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o  

estabelecimento infrator às seguintes sanções:  

I - advertência;  
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II - multa de R$ 1.000 reais a R$ 10.000 reais, podendo ser  

agravada em caso de reincidência.  

Art. 6o Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua  

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

A Central de Atendimento à Mulher, conhecida como “Disque 180”, foi criada 

pela Lei no 10.714, de 13 de agosto de 2003, e está em operação há cerca de 

onze anos. Durante esse período, já foram recebidas mais de 6 milhões de 

denúncias, sendo que, neste primeiro semestre de 2018, a quantidade média 

diária de atendimento está acima de 3.000 chamadas, conforme dados da 

Secretaria de Políticas para as Mulheres (SPM) da Presidência da República.  

Ainda segundo esse órgão, em 67,9% dos casos relatados, a denunciante é 

a própria vítima. E, em um recorte racial, observa-se que 59,7% das mulheres 

vítimas de violência são negras.  

Esse contexto evidencia a importância da Central de Atendimento à Mulher 

(Disque 180) e também do Serviço de Denúncia de Violações de Direitos 

Humanos (Disque 100). Esses dois serviços, desde 2014, passaram a operar 

também como central de informações sobre os direitos das mulheres e sobre a 

legislação.  

Em relação ao “Disque 100”, este é um serviço mantido pela Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR), com a finalidade de 

receber demandas relativas a violações de Direitos Humanos, especialmente as 

relacionadas com crianças e adolescentes, pessoas idosas, pessoas com 

deficiência, LGBT, pessoas em situação de rua e outros, como quilombolas, 

ciganos, índios, pessoas em privação de liberdade entre outros.  

Em que pese o grande número de acessos, é forçoso reconhecer que esses 

dois serviços, o “Disque 180” e o “Disque 100”, ainda não são números com 

conhecimento disseminado e universalizado na sociedade.  

Isso fica claro quando se compara, por exemplo, a quantidade de denúncias 

de violência contra mulher recebidas face aos casos de violência registrados - 

hoje na casa de cinco a cada dois minutos, em âmbito nacional. Desses, apenas 

4% resultam em uma denúncia – algo que pode estar relacionado à pouca 

informação sobre as características dos serviços de denúncia por telefone.  

Dessa forma, este Projeto de Lei tem o objetivo de obrigar que todos os 

estabelecimentos de trânsito público em operação no Brasil disponham de placas 

informativas relativas ao Disque 180 (Central de Atendimento à Mulher) e ao 

Disque 100 (Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos).  

Com tal medida pretendemos ampliar o conhecimento dos cidadãos sobre 

tais serviços, e, assim, ampliar seu alcance e promover a redução dos casos de 
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violência contra a mulher a também as violações de Direitos Humanos.  

É importante ressaltar que este Projeto de Lei foi elaborado com base no 

texto apresentado à Assembleia Legislativa de São Paulo pela Deputada 

Estadual Célia Gomes, e que atualmente já foi transformado na Lei Estadual no 

16.754, de 2018.  

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa para 

a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019.  

Deputado VALMIR ASSUNÇÃO 
 

PROJETO DE LEI N.º 851, DE 2019 
(Da Sra. Sâmia Bomfim) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de placa informativa da 
Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180 em estabelecimentos 
públicos e privados e locais de grande circulação de pessoas 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-226/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - Fica obrigatória a afixação de placa informativa da Central de Atendimento à 

Mulher – Ligue 180 nos seguintes locais e estabelecimentos: 

I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem serviços de hospedagem;  

II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares;  

III - casas noturnas de qualquer natureza;  

IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas;  

V - agências de viagens e locais de transportes de massa;  

VI - salões de beleza, academias de dança, ginástica e atividades correlatas;  

VII - postos de serviço de autoatendimento, abastecimento de veículos e demais locais 

de acesso público;  

VIII – teatros, cinemas, galerias e locais em que se realizem eventos artísticos, culturais 

e esportivos, com estruturas fixas ou temporárias; 

IX - prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos.  

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata esta Lei deve ser estendida aos veículos 
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em geral destinados ao transporte público de massas.   

Art. 2º - A placa informativa da Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180 deverá 

ser afixada em local acessível, de visualização nítida e de fácil leitura, assegurando aos usuários 

dos estabelecimentos a compreensão do seu significado.  

Art. 3º - A placa informativa apresentará o seguinte teor:  

“Violência contra a mulher: denuncie!  

LIGUE 180  

Central de Atendimento à Mulher 

Todas as mulheres estão amparadas pela Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) e 

podem fazer denúncias anônimas através da Central de Atendimento à Mulher – Ligue 

180. A ligação é anônima e gratuita, disponível 24h por dia, em todo o país”. 

Parágrafo único. A placa deverá seguir o modelo constante no Anexo Único, respeitadas 

as dimensões de 29,7 centímetros de largura por 21 centímetros de comprimento, 

observados os tamanhos de fonte, cores e proporções estabelecidos. 

Art. 4º - A inobservância da obrigação contida nesta Lei sujeitará os infratores às 

seguintes penalidades:  

I - Advertência;  

II - Multa no valor de 1 (um) salário mínimo por infração, dobrada a cada reincidência;  

Art. 5º - Os valores arrecadados através das multas aplicadas em decorrência do 

descumprimento desta Lei serão aplicados em programas de prevenção à violência contra a 

mulher desenvolvidos pelo Ministério da Mulher, das Famílias e dos Direitos Humanos.  

Art. 6º - Para se adaptarem às determinações desta Lei, os estabelecimentos 

especificados no Art. 1º terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação.  

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando se trata do tema da violência contra a mulher, seja ela doméstica ou de qualquer 

outro tipo, e de feminicídio, o Brasil ainda tem índices alarmantes. De acordo com o Mapa da 

Violência, organizado pela Faculdade Latino Americana de Ciências Sociais (Flacso) e 

reconhecida pela Organização das Nações Unidas (ONU), a taxa de homicídios de mulheres 

em 2013 foi de 4,8 vítimas a cada 100 mil mulheres. Isso significou um aumento de 111,11% 

em comparação com 1980 (quando a taxa era de 2,3). Esse aumento atinge centralmente as 

mulheres negras e escancara a responsabilidade do Poder Legislativo em criar marcos legais 

que auxiliem o combate a violência contra a mulher.  

Um dos motivos apontados em diferentes pesquisas diz respeito à falta de informação 

sobre a Lei Maria da Penha e sobre quais as formas de denúncia em caso de violência. Por isso, 

é essencial que essas informações estejam acessíveis a todas as mulheres, em estabelecimentos 
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comerciais e de grande circulação. Essa é uma forma eficiente para que a informação sobre a 

Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180 chegue a todos os cidadãos e cidadãs, a exemplo 

do que já ocorre na cidade de São Paulo com a lei 16.684/2017. 

Diante do exposto, contamos com o indispensável apoio de nossos nobres pares para a 

aprovação desta importante propositura. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019.  

_______________________ 

SÂMIA BOMFIM 

Deputada Federal 

PSOL/SP 

 

ANEXO ÚNICO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
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Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 
preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.940, DE 2019 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 

Dispõe sobre os códigos de acesso telefônico destinados a atender 
denúncias de violência contra a mulher (Disque 180) e de violações de 
Direitos Humanos (Disque 100). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-226/2019. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os códigos de acesso telefônico 

destinados a atender denúncias de violência contra a mulher (Disque 180) e de 

violações de Direitos Humanos (Disque 100). 

Art. 2o Ficam criados os códigos de acesso telefônico dos seguintes 

serviços públicos e gratuitos de emergência, em âmbito nacional: 

I – 100, destinado a atender denúncias sobre violações de direitos 

humanos; e 

II – 180, destinado a atender denúncias de violência contra a mulher, 

a ser operado pela Central de Atendimento à Mulher. 

§ 1o O código de que trata o inciso I é destinado a receber, denúncias 

e reclamações sobre violações de direitos humanos, principalmente aos que afetam 

grupos sociais vulneráveis, e encaminhá-las ao Ministério Público, e órgãos dos 

Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo federal e dos demais entes federativos, 

garantindo o sigilo da fonte de informações, quando solicitado pelo denunciante ou 

reclamante. 

§ 2o O código de que trata o inciso II deverá ser operado pela Central 

de Atendimento à Mulher, sob a coordenação do Poder Executivo. 

Art. 3o Os códigos de acesso telefônico de que trata esta Lei deverão 

ser afixados em placas, em locais visíveis ao público, com os seguintes dizeres: 

I – “VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS DENUNCIE: DISQUE 100 

– DISQUE DIREITOS HUMANOS”; 

I I – “VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER DENUNCIE: DISQUE 180 

- CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER”. 

§ 1o As placas de que trata este artigo deverão ser afixadas nos 
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seguintes estabelecimentos: 

I – centros comerciais, hipermercados e supermercados; 

II – hotéis, pensões, motéis, pousadas, e similares que prestem 

serviços de hospedagem; 

III - bares, restaurantes, lanchonetes e similares; 

IV - casas noturnas de qualquer natureza; e 

V - terminais de transporte de passageiros. 

§ 2o Pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da frota de transporte 

urbano deverá conter as placas de que trata este artigo tanto na parte interna quanto 

na parte externa do veículo, quando aplicável, nos termos da regulamentação. 

Art. 4o O descumprimento ao disposto no artigo 3o ensejará na 

aplicação de advertência ou, em caso de reincidência, de multa entre R$ 200,00 

(duzentos reais) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dependendo do porte do 

estabelecimento. 

Art. 5o É revogada a Lei no 10.714, de 13 de agosto de 2003. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Maria da Penha, Lei no 11.340, de 2006, e a que cria a Central 

de Atendimento à Mulher, Lei no 10.714, de 2003, configuraram importantes marcos 

na luta contra a violência doméstica e familiar perpetrada contra mulheres. Segundo 

estudo de 2015 do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), a Lei Maria da 

Penha contribuiu para uma diminuição de cerca de 10% na taxa de homicídios contra 

mulheres.1 Entretanto, ainda são mais de um milhão as vítimas de violência doméstica 

no Brasil. São quase cinco mulheres mortas a cada 100 mil habitantes, o que coloca 

o Brasil na triste 5a posição no ranking de 83 países apresentado pelo Mapa da 

Violência do Brasil de 2015, atrás apenas de El Salvador, Colômbia, Guatemala e 

Rússia.2 

Acreditamos que grande parte desse número se deve ao baixo 

conhecimento dos serviços protetivos já existentes. A Central de Atendimento à 

Mulher, que atende em número telefônico gratuito de âmbito nacional, o 180, em que 

pese tenha sido criada por Lei, não é de amplo conhecimento. Segundo dados, da 

Central de Atendimento à Mulher, em 2016 e 2017 houve cerca de um milhão de 

                                                      
1 “9 fatos que você precisa saber sobre a Lei Maria da Penha” (Brasil, 2017). Disponível em 
http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2015/10/9-fatos-que-voce-precisa-saber-sobre-a-lei-maria-
da-penha, acessado em 13/05/2019. 
2 “Mapa da Violência 2015”, (Flacso, 2015), pág. 12 e 28. Disponível em 
https://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2015/MapaViolencia_2015_mulheres.pdf, acessado em 
14/05/19. 

http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2015/10/9-fatos-que-voce-precisa-saber-sobre-a-lei-maria-da-penha
http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2015/10/9-fatos-que-voce-precisa-saber-sobre-a-lei-maria-da-penha
https://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2015/MapaViolencia_2015_mulheres.pdf
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registros de atendimentos, a grande maioria solicitações de informações.3 Valor que 

podemos considerar baixo tendo em vista os índices de crimes contra mulheres no 

Brasil. 

Números ainda menos expressivos ocorrem com o Disque Direitos 

Humanos. Lançado em 2003, o número telefônico nacional gratuito 100 recebeu até 

2013, último dado disponível, 3,2 milhões de ligações. Crianças e adolescentes eram 

responsáveis pela maioria das denúncias, com média de 110 mil ligações por ano. 

Mas o número também se destina ao processamento de denúncias contra violência 

de gênero, homofobia, racismo entre outros crimes de discriminação. 

Em que pese o volume considerável de ligações, cremos que essa 

quantidade está aquém do necessário, haja vista os elevados índices de violência de 

sexo e gênero, assim como de violação aos direitos humanos de maneira geral, que 

o Brasil apresenta. Por esses motivos e como forma de diminuir a desinformação e, 

assim, contribuir para o decréscimo das taxas de crimes contra as mulheres, 

apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Nossa proposta possui dois eixos centrais. 

Em primeiro lugar, buscamos elevar a nível de Política de Estado o 

combate às violações aos direitos humanos. Nossa proposta, recepciona no 

ordenamento legal brasileiro o Disque 100 da mesma forma como feito pelos 

legisladores em 2003, que autorizaram a criação do Disque 180. 

O segundo eixo procura aumentar a visibilidade dessas centrais. 

Nossa proposta obriga estabelecimentos comerciais de grande fluxo de pessoas a 

afixarem placas informativas acerca da existência desses números gratuitos. Com o 

mesmo objetivo, o projeto determina que ao menos um quarto da frota de transporte 

urbano deverá dispor desses cartazes. 

Estamos certos de que mediante a aprovação desta proposição este 

parlamento irá contribuir com a mitigação deste verdadeiro flagelo da sociedade 

brasileira. 

Pelos motivos expostos, instamos os nobres Pares à aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2019. 

Deputado MARRECA FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

                                                      
3 “Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180 / Relatório 2017” (MDH, 2017), disponível em 
https://www.mdh.gov.br/informacao-ao-cidadao/ouvidoria/RelatrioGeral2017.pdf, acessado em 
13/05/2019. 

https://www.mdh.gov.br/informacao-ao-cidadao/ouvidoria/RelatrioGeral2017.pdf
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LEI Nº 10.714, DE 13 DE AGOSTO DE 2003 
Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, 

em âmbito nacional, número telefônico 

destinado a atender denúncias de violência 

contra a mulher. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, em âmbito nacional, 

número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra a mulher.  

§ 1º O número telefônico mencionado no caput deste artigo deverá ser único para 

todo o País, composto de apenas três dígitos, e de acesso gratuito aos usuários.  

§ 2º O serviço de atendimento objeto desta Lei deverá ser operado pela Central de 

Atendimento à Mulher, sob a coordenação do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.025, de 3/9/2014)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
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Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.793, DE 2019 
(Da Sra. Professora Rosa Neide) 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação sobre a existência da Lei 
Maria da Penha como requisito para expedição de alvará. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-226/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica obrigada a existência de informação sobre a Lei Maria da Penha 

no Brasil em estabelecimentos de tratamento de beleza do gênero feminino, como forma de 

prevenção e enfretamento à violência doméstica e familiar. 

Art. 2º Para efeitos desta lei, essas informações deverão constar em todos os 

locais privados que tenham como finalidade o embelezamento do gênero feminino, inclusive, 

as clínicas dermatológicas e de tratamento estético.  

Art. 3º As informações deverão estar em locais visíveis ao público, de 

preferência na entrada do local, com o destaque para o “Disque 180”, de atendimento à mulher, 

central de denúncia e canal de enfrentamento e socorro da mulher.  

Art. 4º A empresa privada, ao renovar anualmente o pedido de alvará de 

funcionamento, deverá apresentar declaração de que possui a mencionada informação visível 

ao público.  

Art. 5º Deverá constar como premissa de informação a existência da Lei 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha) no Brasil, e a possibilidade de combate através do “Disque 

180”. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto tem como finalidade ampliar a visibilidade da Lei Maria da Penha, 

principalmente em ambiente amplamente frequentado pelo gênero feminino. 

A violência doméstica e familiar continua a apresentar estatísticas gritantes 

no Brasil. É certo que o Poder Público somente passou a se preocupar em quantificar as variadas 

violências sofridas por mulheres com o advento da Lei Maria da Penha.  
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De outro turno, as mulheres vítimas passaram a contar com importantes 

instrumentos de proteção e prevenção à mencionada violência. 

Entretanto, apesar da importância da aplicação da Lei Maria da Penha pelo 

Sistema de Justiça, há necessidade de se “fechar o cerco” contra os agressores de mulheres, no 

afã de combater e extirpar esse tão grave problema.  

Diz o artigo 2º, da Lei Maria da Penha: “Toda mulher, independentemente de 

classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza 

dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades 

e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e metal e seu aperfeiçoamento 

moral, intelectual e social.” 

É preciso que o homem sofra todas as consequências do seu ato, no que diz 

respeito à violência praticada, e que a mulher enxergue a proteção e amparo em todos os lugares 

que venha a frequentar.  

É de se esclarecer que a violência doméstica e familiar atinge toda a 

sociedade, e não só a vítima e seus familiares. Estatísticas comprovam a diminuição do PIB, o 

absenteísmo e os gastos ao erário público com as violências enfrentadas pelas mulheres no 

âmbito doméstico e familiar.   

Com a certeza de que o projeto só irá beneficiar a sociedade brasileira, 

firmando que a violência doméstica e familiar contra a mulher é inaceitável, apresento-o para 

apreciação das deputadas e deputados. 

Sala das Sessões, 02 de julho de 2019. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 

PT-MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

...................................................................................................................................................... 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso 

à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 

das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 

para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.267, DE 2020 
(Da Sra. Talíria Petrone e outros) 

 
Altera a lei 10.714/2003, com o objetivo de ampliar a divulgação do Disque 
180 enquanto durar a pandemia do covid-19 (novo coronavirus). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 226/19 
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2020 

(Da Sra. Talíria Petrone e outros) 

Altera a lei 10.714/2003, com o objetivo de 

ampliar a divulgação do Disque 180 

enquanto durar a pandemia do covid-19 

(novo coronavirus). 

Art. 1° A Lei nº 10714, de 13 de agosto de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 2º-A Durante o período de enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente da Covid-19 (novo 
coronavírus), reconhecida pela Lei nº 13979/2002, toda informação que se 
exiba por meio dos serviços de radiodifusão de sons, radiodifusão de sons e 
imagem, programação audiovisual, notícias divulgadas na internet em 
portais, blogs e jornais eletrônicos, sejam de acesso gratuito ou serviço de 
acesso condicionado, sobre episódios de violência contra a mulher incluirá 
uma menção expressa ao Disque 180, destinada a conectar, informar e 
reforçar a assistência sobre recursos existentes em matéria de prevenção à 
violência contra as mulheres e sobre a assistência a que têm direito. 

§ 1º O formato da menção expressa poderá, a depender do veículo em que
for realizada, ser feita de forma escrita ou por áudio, priorizando-se sempre
que possível a forma escrita em favor da acessibilidade e deverá conter no
mínimo o seguinte conteúdo:

SE VOCÊ SOFRE OU CONHECE ALGUMA MULHER QUE SOFRA VIOLÊNCIA, 
LIGUE GRATUITAMENTE 180, DISPONÍVEL 24 HORAS, TODOS OS DIAS DO 
ANO. 

§ 2º É responsabilidade do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC) a fiscalização e verificação do cumprimento das
disposições da presente lei por parte dos prestadores de serviço de
radiodifusão de sons, radiodifusão de sons e imagem, e programação
audiovisual notícias divulgadas na internet em portais, blogs e jornais
eletrônicos, sejam de acesso gratuito ou serviço de acesso condicionado.

§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações disporá
sobre a aplicação de sanções que correspondam em caso de infração à
presente lei que deverão contemplar o objetivo de divulgação do Disque 180

*C
D2

02
44
06
73
20
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

26
7/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

03
/2

02
0 

18
:2

0

20



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 226-A/2019 

 
  

e a perspectiva pedagógica de conscientização da sociedade em relação à 
violência contra a mulher. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com menos de um mês desde o início das medidas de isolamento social voltadas à 

redução da contaminação da população pela COVID-19, matéria veiculada pelo RJTV 

anunciou um aumento já de 50% nos casos de violência doméstica no Estado do Rio de 

Janeiro. Os dados foram fornecidos pela Justiça do Rio de Janeiro no dia 23 de março. 1 

O Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, nos primeiros 12 dias de 

quarentena, afirma que as denúncias de violência contra a mulher no Ligue 180 

aumentaram 18%. 

A epidemia da Covid-19 (novo coronavírus) exige isolamento social. A Organização 

Mundial de Saúde recomenda que as pessoas permaneçam em suas casas para evitar a 

ampla contaminação. Acontece que a casa que deveria ser um local seguro parara todos 

e todas, nem sempre é um local seguro para as mulheres. Em 2018, 92,5% dos casos de 

feminicídio – num total de 15.925 mulheres assassinadas - foram praticados por um 

homem com quem aquela mulher tinha ou já tivera um relacionamento amoroso, de 

acordo com o levantamento da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara 

dos Deputados. Não podemos esquecer que a maior parte das mulheres vítimas destas 

violências são negras. 

A Organização das Nações Unidas (ONU) lançou recente alerta sobre o tema, afirmando 

que “em um contexto de emergência, aumentam os riscos de violência contra mulheres 

1 https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/03/23/casos-de-violencia-domestica-no-rj-
crescem-50percent-durante-confinamento.ghtml *C
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e meninas, especialmente a violência doméstica, aumentam devido ao aumento das 

tensões em casa e também podem aumentar o isolamento das mulheres”. Além disso, 

alerta que “o impacto econômico da pandemia pode criar barreiras adicionais para 

deixar um parceiro violento, além de mais risco à exploração sexual com fins 

comerciais.”2 

O Ligue 180 é um serviço que tem se demonstrado eficaz na defesa e proteção das 

mulheres vítimas de violência. A ampla divulgação do serviço para a sociedade 

representa a garantia do direito à vida e à integridade física de milhares de mulheres de 

uma forma pedagógica, conscientizando a sociedade sobre a gravidade do problema e 

ampliando o conhecimento sobre os serviços disponíveis. 

Ressaltamos que esse projeto teve inspiração numa proposta do Coletivo de Mulheres 

Jornalistas do Distrito Federal que por sua vez se inspirou, dentre outras fontes, na lei 

argentina nº 27.039/2014, que cria o “Fundo Especial de Difusão da Luta contra a 

Violência de Gênero”, e na Lei Municipal nº 6.415/18 de autoria da vereadora Marielle 

Franco. O Coletivo ao nos encaminhar sua proposta ressaltou que: 

Considerando que veículos de radiodifusão são concessões públicas, achamos 
oportuna e necessária uma legislação que dialogue com as empresas 
detentoras dessas concessões, alertando para o papel social que 
desempenham no diálogo com a população e seu dever de participar 
ativamente na construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Desde 
sua criação, o Coletivo vem se debruçando sobre as pautas feministas e 
questões que envolvem tanto as condições de trabalho quanto de vida das 
mulheres jornalistas e demais trabalhadoras. Entre nossos debates, está o 
combate à violência contra a mulher e a forma como o tema é tratado pelos 
veículos jornalísticos. Desde já agradecemos a atenção dispensada e nos 
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários.  

A proteção às mulheres brasileiras é imperativo de cidadania para a construção de um 

paradigma de sociedade na qual todas as pessoas tenham seu direito à vida e à 

2http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2020/03/ONU-MULHERES-COVID19_LAC.pdf *C
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integridade física assegurados. São esses os valores que inspiram este projeto e pelos 

quais solicito a vênia dos nobres pares para a aprovação.  

Sala de Sessões, 30 de março de 2020. 

Deputada TALÍRIA PETRONE 

PSOL/RJ 
Deputada FERNANDA MELCHIONNA 

Líde do PSOL/RS 

Deputada LUIZA ERUNDINA 

PSOL/SP 

Deputada SÂMIA BOMFIM 

PSOL/SP 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Líder da Minoria na Câmara dos 

Deputados 

Deputado  ANDRÉ FIGUEIREDO  

Líder da Oposição na Câmara dos 

Deputados 

Deputado ALESSANDRO MOLON 

Líder do PSB 

Deputado ENIO VERRI 

Líder do PT 

Deputada PERPÉTUA  ALMEIDA 

Líder do PCdoB 

Deputado WOLNEY QUEIROZ 

Líder do PDT 

Deputada JOENIA WAPICHANA 

Líder da Rede Sustentabilidade 
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Fernanda Melchionna - PSOL/RS 

Sâmia Bomfim - PSOL/SP 

Alessandro Molon - PSB/RJ 

José Guimarães - PT/CE 

Enio Verri - PT/PR 

Joenia Wapichana - REDE/RR 

Luiza Erundina - PSOL/SP 

Professora Dorinha Seabra Rezende - 
DEM/TO 

Perpétua Almeida - PCdoB/AC 

Wolney Queiroz - PDT/PE 

Clarissa Garotinho - PROS/RJ 

Dulce Miranda - MDB/TO 

Paula Belmonte - CIDADANIA/DF 

Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

Maria do Rosário - PT/RS 

Tabata Amaral – PDT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.714, DE 13 DE AGOSTO DE 2003 
Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, 

em âmbito nacional, número telefônico 

destinado a atender denúncias de violência 

contra a mulher.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, em âmbito nacional, 

número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra a mulher.  

§ 1º O número telefônico mencionado no caput deste artigo deverá ser único para 

todo o País, composto de apenas três dígitos, e de acesso gratuito aos usuários.  

§ 2º O serviço de atendimento objeto desta Lei deverá ser operado pela Central de 

Atendimento à Mulher, sob a coordenação do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.025, de 3/9/2014)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 
 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
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meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 6.415, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018. 
Cria a Campanha Permanente de 

Conscientização e Enfrentamento ao Assédio e 

à Violência Sexual no Município do Rio de 

Janeiro. 

 

Art. 1º Fica criada a Campanha Permanente de Conscientização e Enfrentamento 

ao Assédio e à Violência Sexual no Município do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. Entende-se como violência sexual qualquer conduta que a 

constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual ou ato libidinoso não 

desejados, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, consubstanciadas nas 

seguintes condutas já tipificadas: 

I - estupro: constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso, de 

acordo com o art. 213 do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

II - violação sexual mediante fraude: ter conjunção carnal ou praticar outro ato 

libidinoso com alguém, mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre 

manifestação de vontade da vítima, de acordo com o art. 215 do Código Penal - Decreto-Lei nº 

2.848, de 1940; 

III - assédio sexual: constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função, de acordo com o art. 216-A 

do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 1940; 

IV - estupro de vulnerável: ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com 

menor de catorze anos, de acordo com o art. 217-A do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 

1940; 

V - corrupção de menores: induzir alguém menor de catorze anos a satisfazer a 

lascívia de outrem, de acordo com o art. 218 do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 1940; 

VI - satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente: praticar, 

na presença de alguém menor de catorze anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou 

outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem de acordo com o art. 218-

A do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 1940; 

VII - importunação ofensiva ao pudor: importunar alguém, em lugar público ou 

acessível ao público, de modo ofensivo ao pudor de acordo com o art. 61 da Lei de 

Contravenções Penais - Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941; 

VIII - demais casos previstos na legislação específica. 

Art. 2º A campanha permanente terá como princípios: 

I - o enfrentamento a todas as formas de violência contra a mulher; 

II - a responsabilidade do Poder Público Municipal no enfrentamento ao assédio e 

à violência sexual; 

III - o empoderamento das mulheres, através de informações e acesso aos seus 

direitos; 

IV - a garantia dos direitos humanos das mulheres no âmbito das relações 
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domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

V - o dever do Município de assegurar às mulheres as condições para o exercício 

efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, 

ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 

respeito e à convivência familiar e comunitária; 

VI - a formação permanente quanto às questões de sexo e de raça ou etnia; 

VII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de sexo e de raça ou etnia. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de Lei nº 1267, de 2020

Altera a lei 10.714/2003, com o objetivo de
ampliar  a  divulgação  do  Disque  180
enquanto  durar  a  pandemia  do  covid-19
(novo coronavirus).

EMENDA DE PLENÁRIO N° __________

O inciso III do artigo 3º-A do Substitutivo apresentado ao PL 1.267 de
2020 passará a vigorar como o artigo 3º-C da Lei nº 13.979 de 2020, alterada
pelo Art. 3º do Substitutivo, com a seguinte redação: 

“Art. 3º. A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida
dos seguintes artigos:

“Art. 3º-B...........................................................................................

..........................................................................................................

Art. 3º-C. O provedor de aplicações de internet, no âmbito e nos
limites  técnicos  do  seu  serviço,  e  ressalvados  os  casos  de
aplicações  de  internet  mantida  por  pessoa  natural  para  fins
exclusivamente  particulares  e  não  econômicos,  deverá
implementar  iniciativas  que  promovam  a  informação  e  a
conscientização  a  respeito  da  violência  contra  a  mulher  e
mecanismos  de  denúncia  e  assistência,  tais  como  previsto  no
caput do art. 3º-A.”

Justificativa

O alargamento do termo “meio de comunicação social”  para além do
sentido que é dado no texto constitucional, passando a abranger provedores de
aplicações de internet, conforme previsto no §2º, art. 3º-A à Lei 13.979/2020,
do substitutivo, configura uma situação preocupante. *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Plataformas na internet  não possuem as mesmas características das
mídias tradicionais; nas aplicações de internet de maneira geral, o conteúdo
não é gerado no modelo “de um para muitos” (como na radiodifusão), mas sim
no modelo “de muitos para muitos”. São mídias descentralizadas; o conteúdo é
criado por qualquer pessoa, não um agente centralizado que difunde a mesma
mensagem  de  modo  uniforme.  A  esse  respeito,  a  Constituição  Federal
estabelece uma diferença de tratamento entre os meios de comunicação social
(empresas  jornalísticas,  de  radiodifusão  e  de  televisão)  e  os  meios  de
comunicação pessoal (serviços postal  e de telecomunicações). Os meios de
comunicação social são submetidos a um capítulo específico da Constituição
(arts. 220 a 224) e são objeto da Lei 13.188, de 11 de novembro de 2015 (que
dispões sobre o direito de resposta), ao passo que os meios de comunicação
pessoal são regulados por outros dispositivos constitucionais (art. 21, X e XI).

O  Substitutivo  desconsidera  as  características  e  a  diversidade  da
internet  e  aplicações  de  internet  -  por  exemplo,  de  uma  aplicação  de
mensagem,  de  uma  voltada  ao  e-commerce,  de  uma  rede  social,  de  uma
aplicação de saúde e bem-estar,  entre  tantas possibilidades -  e engessa a
resposta à complexa e dinâmica situação atual de pandemia. 

Nesse sentido, propomos a alteração da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de  2020,  em substituição  ao  inciso  referido,  proposto  pela  relatora,  e  com
redação modificada.

Deputada LUÍSA CANZIANI

PTB/PR
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de Lei nº 1267, de 2020

Altera a lei 10.714/2003, com o objetivo de
ampliar  a  divulgação  do  Disque  180
enquanto  durar  a  pandemia  do  covid-19
(novo coronavirus).

EMENDA DE PLENÁRIO N° __________

O inciso III do artigo 3º-A do Substitutivo apresentado ao PL 1.267 de
2020 passará a vigorar como o artigo 3º-C da Lei nº 13.979 de 2020, alterada
pelo Art. 3º do Substitutivo, com a seguinte redação: 

“Art. 3º. A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida
dos seguintes artigos:

“Art. 3º-B...........................................................................................

..........................................................................................................

Art. 3º-C. O provedor de aplicações de internet, no âmbito e nos
limites  técnicos  do  seu  serviço,  e  ressalvados  os  casos  de
aplicações  de  internet  mantida  por  pessoa  natural  para  fins
exclusivamente  particulares  e  não  econômicos,  deverá
implementar  iniciativas  que  promovam  a  informação  e  a
conscientização  a  respeito  da  violência  contra  a  mulher  e
mecanismos  de  denúncia  e  assistência,  tais  como  previsto  no
caput do art. 3º-A.”

Justificativa

O alargamento do termo “meio de comunicação social”  para além do
sentido que é dado no texto constitucional, passando a abranger provedores de
aplicações de internet, conforme previsto no §2º, art. 3º-A à Lei 13.979/2020,
do substitutivo, configura uma situação preocupante. *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Plataformas na internet  não possuem as mesmas características das
mídias tradicionais; nas aplicações de internet de maneira geral, o conteúdo
não é gerado no modelo “de um para muitos” (como na radiodifusão), mas sim
no modelo “de muitos para muitos”. São mídias descentralizadas; o conteúdo é
criado por qualquer pessoa, não um agente centralizado que difunde a mesma
mensagem  de  modo  uniforme.  A  esse  respeito,  a  Constituição  Federal
estabelece uma diferença de tratamento entre os meios de comunicação social
(empresas  jornalísticas,  de  radiodifusão  e  de  televisão)  e  os  meios  de
comunicação pessoal (serviços postal  e de telecomunicações). Os meios de
comunicação social são submetidos a um capítulo específico da Constituição
(arts. 220 a 224) e são objeto da Lei 13.188, de 11 de novembro de 2015 (que
dispões sobre o direito de resposta), ao passo que os meios de comunicação
pessoal são regulados por outros dispositivos constitucionais (art. 21, X e XI).

O  Substitutivo  desconsidera  as  características  e  a  diversidade  da
internet  e  aplicações  de  internet  -  por  exemplo,  de  uma  aplicação  de
mensagem,  de  uma  voltada  ao  e-commerce,  de  uma  rede  social,  de  uma
aplicação de saúde e bem-estar,  entre  tantas possibilidades -  e engessa a
resposta à complexa e dinâmica situação atual de pandemia. 

Nesse sentido, propomos a alteração da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de  2020,  em substituição  ao  inciso  referido,  proposto  pela  relatora,  e  com
redação modificada.

Deputada LUÍSA CANZIANI

PTB/PR
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Luisa Canziani)

 

 

Altera inciso III do artigo 3º-A do

Substitutivo apresentado ao PL 1.267 de

2020, passando a vigorar como o artigo 3º-

C da Lei nº 13.979 de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217635622400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luisa Canziani (PTB/PR)

 2  Dep. Nivaldo Albuquerque (PTB/AL) - VICE-LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD,

MDB, PSDB, REPUBLICANOS, DEM, PROS, PTB, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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PROJETO DE LEI N.º 2.860, DE 2020 
(Da Sra. Perpétua Almeida e outros) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, 
durante a vigência da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou durante 
a declaração de estado de emergência de caráter humanitário e sanitário 
em território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2688/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2020 

(Da Sr.ª Perpétua Almeida) 

 

 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006 - Lei Maria da Penha, durante a vigência da 

Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou 

durante a declaração de estado de emergência de 

caráter humanitário e sanitário em território 

nacional. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 

 

A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescida de 

art. 24-B, com a seguinte redação: 

 

“Seção V 

Da proteção emergencial 

Art. 24-B. As denúncias de violência recebidas na esfera federal pela 

Central de Atendimento à Mulher em Situação de Violência - Ligue 180, e 

pelo serviço de proteção de crianças e adolescentes com foco em violência 

sexual - Disque 100, devem repassar informações de urgência para os órgãos 

competentes. 
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§ 1º A Central de Atendimento à Mulher em Situação de Violência - 

Ligue 180, disponibilizará atendimento para denúncias de violência 

patrimonial, inclusive para os casos em que a mulher tiver o auxílio 

emergencial subtraído, retido ou recebido indevidamente pelo genitor que 

declarar, falsamente, ser provedor de família monoparental, para fins de 

aplicação do que dispõe o § 3º do artigo 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 

2020. 

§ 2º O prazo máximo para o envio destas informações e denúncias aos 

órgãos competentes é de 24 (vinte e quatro) horas, salvo impedimento 

técnico. 

§ 3º  As normas deste artigo vigorarão durante a vigência da Lei n° 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou durante a declaração de estado de 

emergência de caráter humanitário e sanitário em território nacional.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente, o Congresso Nacional enviou para sanção presidencial 

o Projeto de Lei de nº 873, de 2020, que promove, dentre outras modificações 

nas regras do auxílio emergencial, a concessão do auxílio em dobro a pais 

chefes de família monoparental, benefício concedido inicialmente somente 

às mães solo. 

Ocorre que, por mais justa que seja a proposta, a ampliação do 

benefício pode gerar ainda mais prejuízo às mães que já relatam problemas 

para receber a cota do auxílio em dobro, tendo em vista declaração 

fraudulenta dos genitores. 

 

Conforme reportagem publicada pela Folha de São Paulo, em 29 de 

abril, muitos pais já estão declarando indevidamente o CPF dos filhos no 
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cadastro junto à Caixa Econômica Federal. Deste modo, infere-se que, se 

para receber o auxílio de R$600,00 há declarações falsas, é possível que haja 

aumento das fraudes, num cenário em que pais poderão se auto declarar 

chefes de família, falsamente, por também terem direito à cota em dobro 

(R$1.200,00). E numa realidade de violência doméstica crescente, em 

tempos de pandemia, é preciso agir para que mais mulheres não sejam 

vítimas de violência patrimonial, inclusive no acesso do auxílio emergencial. 

 

Sabemos que o número de famílias chefiadas por mulheres mais que 

dobrou em uma década e meia, pois, de acordo com estudo elaborado pela 

Escola Nacional de Seguros, o contingente de lares chefiados por mulheres 

saltou de 14,1 milhões, em 2001, para 28,9 milhões, em 2015 — avanço de 

105%. Outro dado que mostra como muitas mulheres têm assumido a 

responsabilidade de criar os filhos sozinhas vem da cartilha ‘Pai presente‘, 

divulgada pelo Conselho Nacional, onde 5.494.267 estudantes não possuem 

o nome do pai na certidão de nascimento, com base no Censo Escolar de 

2011. 

Nesse sentido, para proteger as mulheres que são maioria nos lares 

constituídos por família monoparental, faz-se urgente que esta Casa tome 

medidas para garantir que elas recebam a cota em dobro, regulamentada pela 

Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, disponibilizando canal de denúncia de 

violência patrimonial, pela Central de Atendimento à Mulher em Situação de 

Violência - Ligue 180, que deverá repassar as denúncias aos órgãos 

competentes. 

 

Sala das sessões, 22 de maio de 2020. 

 

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 

*C
D2

06
62

55
19

50
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
er

pé
tu

a 
Al

m
ei

da
 (P

Cd
oB

/A
C)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

05
8,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.2
86

0/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
05

/2
02

0 
12

:5
0

36



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 226-A/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
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materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  

Seção IV 

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
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Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
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engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 
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§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 
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condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas 

no DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 

órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 

encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881595
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881853
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882447
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
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de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

951, de 15/4/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
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coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações em 

que for mais vantajoso, de ofício.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
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Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este artigo.  

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.614, DE 2021 
(Da Sra. Tia Eron) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da Central de Atendimento 
à Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos 
Humanos (Disque 100) nos estabelecimentos de acesso ao público que 
especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-464/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2018 

(Da Sra. TIA ERON) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação da Central de Atendimento à 
Mulher (Disque 180) e do Serviço de 
Denúncia de Violações aos Direitos 
Humanos (Disque 100) nos 
estabelecimentos de acesso ao público que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação 

da Central de Atendimento à Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de 

Violações aos Direitos Humanos (Disque 100) nos estabelecimentos de acesso 

ao público que especifica. 

Art. 2º É obrigatória a divulgação da Central de Atendimento à 

Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos 

Humanos (Disque 100) em estabelecimentos de acesso público. 

Art. 3º Promoverão a divulgação da Central de Atendimento à 

Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos 

Humanos (Disque 100), os estabelecimentos comerciais e congêneres que, em 

caráter permanente, provisório ou eventual, exerçam ao menos uma das 

atividades a seguir relacionadas: 

I - hotel, motel, pousada e hospedagem; 

II - bar, restaurante, lanchonete e similares; 

III - eventos e shows; 

IV - estação de transporte de massa; 

V - salão de beleza, casa de massagem, sauna, academia de 

ginástica e atividade correlata; *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tia Eron
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VI – mercados, feiras, shoppings de qualquer porte e demais 

estabelecimentos de venda de produtos ao consumidor final. 

Parágrafo único - Enquadram-se nesta Lei todos os 

estabelecimentos comerciais situados à margem de rodovias.  

Art. 4º Os estabelecimentos públicos especificados nesta Lei 

deverão afixar placas com as seguintes frases: 

“VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA A 

MULHER É CRIME.  

DENUNCIE - DISQUE 180.” 

“VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS. 

NÃO SE CALE! DISQUE 100.” 

Parágrafo único - As placas deverão ser afixadas em local de 

maior trânsito de clientes ou usuários, devendo ser confeccionadas no formato 

de 20cm (vinte centímetros) de largura por 15cm (quinze centímetros) de 

altura, com texto impresso em letras proporcionais às dimensões da placa, de 

fácil compreensão e contraste visual que possibilite visualização nítida. 

Art. 5º A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o 

estabelecimento infrator às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de R$ 1.000 reais a R$ 10.000 reais, podendo ser 

agravada em caso de reincidência. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Central de Atendimento à Mulher, conhecida como “Disque 

180”, foi criada pela Lei nº 10.714, de 13 de agosto de 2003, e está em 

operação há cerca de onze anos. Durante esse período, já foram recebidas 

mais de 6 milhões de denúncias, sendo que, neste primeiro semestre de 2018, 
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3 
 

a quantidade média diária de atendimento está acima de 3.000 chamadas, 

conforme dados da Secretaria de Políticas para as Mulheres (SPM) da 

Presidência da República. 

Ainda segundo esse órgão, em 67,9% dos casos relatados, a 

denunciante é a própria vítima. E, em um recorte racial, observa-se que 59,7% 

das mulheres vítimas de violência são negras.  

Esse contexto evidencia a importância da Central de 

Atendimento à Mulher (Disque 180) e também do Serviço de Denúncia de 

Violações de Direitos Humanos (Disque 100). Esses dois serviços, desde 2014, 

passaram a operar também como central de informações sobre os direitos das 

mulheres e sobre a legislação.  

Em relação ao “Disque 100”, este é um serviço mantido pela 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR), com a 

finalidade de receber demandas relativas a violações de Direitos Humanos, 

especialmente as relacionadas com crianças e adolescentes, pessoas idosas, 

pessoas com deficiência, LGBT, pessoas em situação de rua e outros, como 

quilombolas, ciganos, índios, pessoas em privação de liberdade entre outros. 

Em que pese o grande número de acessos, é forçoso 

reconhecer que esses dois serviços, o “Disque 180” e o “Disque 100”, ainda 

não são números com conhecimento disseminado e universalizado na 

sociedade. 

Isso fica claro quando se compara, por exemplo, a quantidade 

de denúncias de violência contra mulher recebidas face aos casos de violência 

registrados - hoje na casa de cinco a cada dois minutos, em âmbito nacional. 

Desses, apenas 4% resultam em uma denúncia – algo que pode estar 

relacionado à pouca informação sobre as características dos serviços de 

denúncia por telefone. 

Dessa forma, este Projeto de Lei tem o objetivo de obrigar que 

todos os estabelecimentos de trânsito público em operação no Brasil 

disponham de placas informativas relativas ao Disque 180 (Central de 

Atendimento à Mulher) e ao Disque 100 (Serviço de Denúncia de Violações aos 

Direitos Humanos). *C
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4 
 

Com tal medida pretendemos ampliar o conhecimento dos 

cidadãos sobre tais serviços, e, assim, ampliar seu alcance e promover a 

redução dos casos de violência contra a mulher a também as violações de 

Direitos Humanos. 

É importante ressaltar que este Projeto de Lei foi elaborado 

com base no texto apresentado à Assembleia Legislativa de São Paulo pela 

Deputada Estadual Célia Gomes, e que atualmente já foi transformado na Lei 

Estadual nº 16.754, de 2018.  

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares 

desta Casa para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputada TIA ERON 

 
2018-7736 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.714, DE 13 DE AGOSTO DE 2003 

 
Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, 
em âmbito nacional, número telefônico 
destinado a atender denúncias de violência 
contra a mulher.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, em âmbito nacional, 

número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra a mulher.  
§ 1º O número telefônico mencionado no caput deste artigo deverá ser único para 

todo o País, composto de apenas três dígitos, e de acesso gratuito aos usuários.  
§ 2º O serviço de atendimento objeto desta Lei deverá ser operado pela Central de 

Atendimento à Mulher, sob a coordenação do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.025, de 3/9/2014)  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos 

 
LEI Nº 16.754, DE 07 DE JUNHO DE 2018 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação 
da Central de Atendimento à Mulher (Disque 
180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos 
Direitos Humanos (Disque 100) nos 
estabelecimentos de acesso ao público que 
especifica 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Fica obrigatória a divulgação da Central de Atendimento à Mulher 

(Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos (Disque 100) em 
estabelecimentos de acesso ao público que especifica. 

 
Artigo 2º - Devem promover a divulgação os estabelecimentos comerciais e 

congêneres que, em caráter permanente, provisório ou eventual, exerçam ao menos uma das 
seguintes atividades: 

I - hotel, motel, pousada e hospedagem; 
II - bar, restaurante, lanchonete e similares; 
III - eventos e shows; 
IV - estação de transporte de massa; 
V - salão de beleza, casa de massagem, sauna, academia de ginástica e atividade 

correlata; 
VI - venda de produtos dirigidos ao mercado consumidor através de mercados, 

feiras e shoppings, independente do porte. 
Parágrafo único - Enquadram-se na presente lei todos os estabelecimentos 

comerciais situados à margem de rodovias. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
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